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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica na forma da lei, ao Sr. Prefeito
Municipal, a cRlAçÃo E IMPLANTAçÃo Do
PROGRAMA DE BONIFICAçÃO para os professores da

Rede Municipal de Ensino de General Sampaio.

A Vereadora Ana Antônia Arrudo Belormino, signatária do PI, nos termos do art. 173,
do Regimento lnterno, lNDlCA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de General Sampaio,
toão Poulo Sqles Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a proceder com a

cRtAçÃo E TMPLANTAçÃo Do PRoGRAMA DE BoNIFIcAçÃo para os professores da

Rede Municipal de Ensino de General Sampaio que obüverem os melhores resultados
nas turmas avaliadas no Sistema de Avaliação Municipal, ou seja, serão Bonificados os

05 professores com os melhores resultados da Educação lnfanül - Turma de 5 anos, os

05 professores com melhores resultados do Ensino Fundamental I (te ao 5e ano) e os

05 professores com melhores resultados do Ensino Fundamental ll (6e ao 9e ano).

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 06 de agosto de

2025.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

Na qualidade de Vereadora do Município de General Sampaio, legítima representante
dos nossos munícipes, tenho a obrigação de me preocupar com bem-estar do nosso
povo, sobretudo relacionado aos nossos professores.

A iniciaüva dessa propositura visa valorizar esses abnegados servidores da educação -
os professores. A criação e implantação desse programa de bonificação tem por
objeüvo conceder a esses profissionais um incenüvo financeiro. Com isso, tenho a
absoluta certeza que os professores desenvolverão as suas aüvidades, além do amor
que têm pela profissão, uma maior dedicação, zelo e cada mais eficiência pedagógica.

Além disso, incentivará a desenvolverem meios e formas de avançar nos resultados de
suas turmas com foco nos resultados. A presente bonificação visa ainda, reconhecer a

importância desses profissionais no processo de ensino-aprendizagem dos nossos
estudantes.
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